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SEGUNDA PROVA ESCRITA
SEGUNDA PARTE: SENTENÇA PENAL

• Nesta parte da prova, faça o que se pede, usando os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva

o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA SEGUNDA PROVA ESCRITA – SEGUNDA PARTE:

SENTENÇA PENAL, nos locais apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• No caderno de texto definitivo, identifique-se apenas na capa, pois não será avaliado texto que tenha qualquer assinatura ou

marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar seu texto, utilize apenas a expressão Juiz Federal Substituto.

Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente a identificação do candidato em local

indevido.

O representante do Ministério Público (MP) oficiante perante o juízo da 32.  Vara da Justiçaa

Federal ofereceu denúncia contra Nuno Dias Ferreira, brasileiro, casado, servidor público federal, acreano,

nascido em 1.º/4/1961, filho de José Dias Ferreira e Maria Dias Ferreira, portador do documento de

identidade n.º xxxxxx, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do DF, domiciliado em Brasília –

DF, na SQS 210, Bloco A, ap. 102, considerando-o incurso, em concurso material (art. 69) no art. 312,

§ 1.º, c/c o art. 327, § 2.º, e art. 299, caput, todos do Código Penal (CP) brasileiro, com base nos fatos

a seguir relatados.

"Segundo o apurado no incluso procedimento investigatório, Nuno Dias Ferreira, então

diretor-geral do Tribunal Superior do Trabalho (TST), subtraiu, livre e conscientemente, na cidade de

Brasília – DF, entre junho e julho de 2000, recursos públicos em proveito próprio e de terceiros, mediante

fraude, valendo-se das facilidades propiciadas pelo alto cargo público que desempenhava.

Conforme os autos, a partir de fevereiro de 2000, o denunciado, ardilosamente, forjou processo

judicial (Mandado de Segurança n.º 2000.xx.yy.002897-0), no qual figurava como impetrado o próprio

diretor-geral do TST, que teria trânsito, supostamente, perante a 76.ª Vara Federal de Juiz de Fora – MG,

pleiteando o pagamento de vantagens relativas a vencimentos (recebimento de remuneração do cargo

efetivo, acrescida em 100% do valor-base da função comissionada exercida pelos impetrantes, sem

prejuízo das parcelas incorporadas e transformadas em vantagem pessoal nominalmente identificada).

Para tanto, ao que se apurou, criou, também, um fictício advogado, atribuindo-lhe o nome de

Maurício Albuquerque e, ainda, convocou outros servidores do TST com o mesmo interesse no

recebimento do acréscimo no vencimento — Alda Maria Sousa, Lúcio José Alencar, Maura Silva Moura e

Paulo José Farias —, afirmando-lhes que conhecia o referido advogado, o qual teria maiores facilidades

junto à justiça federal de Juiz de Fora – MG para a obtenção judicial do reconhecimento do aventado

direito.

Ato contínuo, após colher procurações dos referidos servidores, forjou, dias depois, uma sentença

judicial, ideológica e materialmente falsa, cuja cópia se vê às fls. 10-20, supostamente prolatada pelo

juiz da 76.ª Vara Federal de Juiz de Fora – MG, Dr. Cláudio Rosa Oliveira.

Prosseguindo na fraude, Nuno Dias Ferreira simulou o recebimento da mencionada sentença

(falsa), via fac-símile, por meio do Ofício n.º 10.897/2000 SEC, de 28/9/2000 (igualmente falso),

supostamente subscrito pela servidora Sandra Passos Lopes, diretora de secretaria da 76.ª Vara Federal

de Juiz de Fora – MG. Determinou, então, de imediato e sem a observância das mínimas cautelas de

praxe em casos semelhantes, ao setor de pagamentos do TST a implantação do benefício na folha dos

impetrantes (inclusive na dele próprio), bem como o cálculo e pagamento de atrasados.

Releva esclarecer que, não fossem as facilidades inerentes ao cargo ocupado por Nuno Dias

Ferreira, principal autoridade administrativa do TST e ordenador de despesas, certamente não teriam sido

feitos tão facilmente os pagamentos irregulares.

Como decorrência direta de tais atos do denunciado, foram pagos indevidamente os seguintes

valores aos autores da falsa ação mandamental, nos meses de junho e julho de 2000:

Alda Maria Sousa: R$ 23.972,15

Lúcio José Alencar: R$ 12.159,78

Maura Silva Moura: R$ 19.325,23

Paulo José Farias: R$ 46.622,00

Nuno Dias Ferreira: R$ 47.962,59
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Entretanto, os pagamentos em questão chamaram a atenção de outros servidores do TST, que,
crendo na sua regularidade, contataram a advogada Lina Mara Dutra para pleitear judicialmente o mesmo
benefício. A referida advogada, de seu turno, solicitou ao também advogado Antônio Maia Marins,
militante em Juiz de Fora – MG, que colhesse informações sobre o processo na 76.ª Vara Federal daquela
cidade mineira e, inclusive, lhe remetesse cópia da respectiva sentença.

Tendo comparecido à serventia daquele juízo, o advogado Antônio Maia Marins foi surpreendido
com a informação da diretora de secretaria, Sandra Passos Lopes, de que ali não existia nenhum
mandado de segurança com aquele número processual e que a sentença (incluindo-se a assinatura do
juiz federal) seria falsa.

Intrigada com o fato, Sandra Passos Lopes, de pronto, efetuou ligação telefônica para o
diretor-geral do TST, Nuno Dias Ferreira, indagando-lhe sobre a referida sentença.

Visando acobertar a farsa, o denunciado respondeu-lhe que desconhecia a falsa decisão judicial,
que, segundo ele, não teria produzido qualquer efeito naquela corte, malgrado já tivesse, assim como
os demais autores, recebido vultosos valores ilicitamente.

Corroborando, mais ainda, o intento criminoso, o denunciado enviou à 76.ª Vara Federal de Juiz
de Fora – MG o Ofício n.º 566/DIREG-1997, de 23/8/2000 (documento público), com declaração falsa
sobre o fato juridicamente relevante, na qual afirmava, ipsis litteris: "... não consta nos arquivos deste
Tribunal nenhum processo ou documento oriundo dessa 76.ª Vara Federal de Juiz de Fora, em especial,
o Ofício n.º 10.897/2000."

Percebendo, entretanto, que a fraude havia sido descoberta, Nuno Dias Ferreira chamou os outros
servidores por ele envolvidos na ilícita subtração e avisou-lhes que ele descobrira que a sentença era
falsa, razão por que teriam de devolver o dinheiro recebido, o que, de fato, foi feito por todos.

Nesse ínterim, entretanto, o juiz da 76.ª Vara Federal de Juiz de Fora – MG oficiou ao Ministério
Público Federal em Belo Horizonte, comunicando a falsificação de sentença que envolvia seu nome, o que
desencadeou a investigação que serve de suporte à presente denúncia.

Merece menção, ainda, a descoberta de que a Sra. Bruna Dias Ferreira, esposa de Nuno Dias
Ferreira, fora subscritora da petição inicial do Mandado de Segurança n.º 1999.09.xx.xyyy.890-9,
mediante o qual seu marido já havia tentado a obtenção do mesmo benefício na mesma seção judiciária
(embora tenha desistido da ação logo após a sua impetração). Do cotejo entre os textos da referida
petição inicial e da sentença falsificada antes mencionada, observou-se a existência de diversos
parágrafos praticamente idênticos, conforme evidenciado às fls. 25-35 e 345-351.

Assim procedendo, Nuno Dias Ferreira tornou-se incurso nas penas previstas no art. 312, § 1.º,
c/c art. 327, § 2.º, e, ainda, no art. 299, caput (em razão da emissão de ofício com declaração
ideologicamente falsa), todos do CP, em concurso material.

Por tais razões, contra ele é oferecida a presente denúncia, que se requer seja recebida e
autuada, com a devida citação do réu, para ser judicialmente qualificado e interrogado, bem como para
apresentar defesa e ser processado, até final julgamento." 

Após a instrução regular com colheita de provas e a fase descrita no artigo 402 do Código de
Processo Penal (CPP), o MP pugnou pela condenação do acusado nos termos da denúncia, tendo a defesa
suscitado a incompetência da jurisdição da justiça federal, sob a alegação de que a competência seria
da jurisdição da justiça do trabalho, por ter figurado como vítima mediata uma corte do trabalho, bem
como arguiu a nulidade do processo, inclusive a dos autos do inquérito, em razão de a portaria que
instaurou o procedimento apurativo ter sido subscrita por delegado lotado em outra delegacia, ou seja,
enquanto a delegacia competente para proceder a apuração seria a 1.ª DP (Plano Piloto – Asa Sul), o
subscritor da portaria inaugural pertenceria à 12.ª DP (Taguatinga Centro); alegou, ainda, a defesa que
o interrogatório para a qualificação e o indiciamento do acusado fora realizado sem a presença de um
delegado, tendo estado presentes apenas o acusado e o escrivão.

O MP pediu o arquivamento do inquérito policial em relação aos servidores Alda Maria Sousa,
Lúcio José Alencar, Maura Silva Moura e Paulo José Farias, beneficiados com a conduta do acusado (sem
prejuízo do disposto no artigo 18 do CPP), deixando também de denunciar a esposa do réu, Bruna Dias
Ferreira.

Com base nos fatos relatados e nas implicações necessárias, profira a sentença penal condenatória, elaborando, inclusive, o relatório.

As circunstâncias judiciais (CP, art. 59) são de livre indicação pelo candidato.
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